
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

030/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AMAPÁ E O CONSORCIO CONSTRULABS. 

Pelo presente instrumento público, a Fundação Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, 

pessoa jurídica de direito público interno, criada através do Decreto n2. 98.997, de 

02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o n° 34.868.257/0001-81, sediada em Macapá-AP, na 

Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado por sua Reitora, conforme decreto presidencial de 23 de Setembro 

de 2014, a Senhora ELIANE SUPERTI, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de 

Macapá, a Av. Luiza Damasceno Soares, n° 266, portadora do R.G. N° 476373 - POLITEC/AP, 

CPF ET 137.230.588-25, e o CONSORCIO CONSTRULABS, inscrito no CNPJ sob o n2 

26.740.788/0001-66, com sede na rua Hamilton Silva, n° 2074, sala C, bairro Central, CEP: 

68900-068, município de Macapá/AP, doravante denominado CONTRATADO, constituído 

pela empresa ECO SERVICE LTDA - EPP, CNPJ n° 32.959.900/0001-57, com sede no mesmo 

endereço do Consórcio, representada neste ato pelo sr. JEFFERSON REGIS DA SILVA, CPF n° 

442.628.921-15, RG n° 493.253 — AP e pela empresa PORTO CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 

CNPJ n° 07.087.243/0001-58, com sede na av. Joaquim Frazão de Araújo, n° 209, bairro 

Central, município de Porto Grande/AP, CEP: 68.997-00, representada neste ato pelo senhor 

BERLANDIO CARNEIRO PORTELA, CPF n° 321.878.403-44, tendo em vista o que consta no 

Processo n° 23125.003979/2015-51, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 

030/2016, decorrente licitação na modalidade RDC ELETRONICO ng 04/2016-UNIFAP, nos 

termo do art. 38 da Lei n° 8.666, de 21.6.93, com suas alterações subsequentes e legislação 

correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Retificar o valor atualizado do contrato, informado na Clausula Quarta do 

Primeiro Termo Aditivo (fls. 1396), onde se Lê: R$ 4.883.519,67 (Quatro milhões oitocentos 
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e oitenta e três mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos): Leia-se R$ 

4.880319,67 (Quatro milhões, oitocentos e oitenta mil, quinhentos e dezenove reais e 

sessenta e sete centavos). 

1.2. Acrescentar, alterar e suprimir serviços, solicitados pela prefeita do Campus nas 

folhas 1415a 1460. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS SUPRESSÕES 

Por força do presente instrumento são suprimidos os serviços detalhados às folhas 

1430 a 1439 da planilha original do Processo n° 23125.003979/2015-51. 

SUBCLAUSULA ÚNICA - As supressões importam em R$ 449.893,95 (Quatrocentos e 

quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos), o que 

equivale a 10,10% do preço inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ACRESCIMOS 

Por força do presente instrumento são acrescidos serviços à planilha original, 

conforme detalhamento às folhas 1430 a 1439 do Processo n2  23125.003979/2015-51. 

SUBCLAUSULA ÚNICA - Os acréscimos perfazem a importância R$ 158.490,38 (Cento e 

cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais e trinta e oito centavos), o que equivale 

a 3,56% do preço inicial atualizado. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO ATUALIZADO DO CONTRATO 

Com a assinatura do presente termo aditivo, o preço previsto no item 4.1 da Clausula 

Quarta do Contrato 030/2016, atualizado pelo termo de apostilamento às fls. 1379 passará 

de R$ 4.880.519,68 (quatro milhões, oitocentos e oitenta mil, quinhentos e dezenove reais 

e sessenta e oito centavos), para R$ 4.589.116,10 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e 

nove mil, cento e dezesseis reais e dez centavos), o que importa em variação a menor de R$ 

291.403,57 (Duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e sete 

centavos), em relação ao preço contratado atualizado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato não alteradas pelo presente termo. 

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO será publicado por extrato, no Diário Oficial da União, 

nos termos do parágrafo único do Art. 61, da Lei n° 8666/93, correndo às despesas as 

expensas da Contratante. 
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E por estarem justos e de comum acordo, as partes acima qualificadas assinam o 

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim legal, na presença 

de 02 (duas) testemunhas. 

pá-AP, 17 de setembro de 2018. 

( 

Pra@ Dra. 	 PERTI 

Reitora 

JEFF 	 A 

Re 	 CONST JLABS 

Testemunhas: 

1. 	 CPF: 	  

2. 	 CPF: 

Rod. Juscelino Kubitschek de Oliveira, KM 02 —Jardim Marco Zero — CEP 68.903419— Macapá-AP — Brasil 
Fone: (96) 4009-5191 - e-mail: diconteunifap.br  

3 


	00000001
	00000002
	00000003

